
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO. 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 90010/2025

UASG 927761

                    BONFIM E ARRUDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.745.072/0001/11, com sede na rua capricórnio, nº 125, 
Jardim do Sol, Londrina / PR., CEP 86.070-230, através do sócio que ao final subscreve, 
vem a eminente presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art. 4°, XVIII, da Lei n° 
10.520/02, do Edital n° 58/2023, apresentar, tempestivamente.

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto por ASTATO ASSISTENCIA TECNICA LTDA, o que faz pelas razões 
que passa a expor.

I – A EMPRESA QUESTIONA OS SEGINTES ITENS:

Que não foram apresentados os seguintes documentos:

 “11.4- Qualificação Técnica 

11.4.1- Atestado(s) de Capacidade Técnica, com firma reconhecida, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Empresa já executou ou executa o 
serviço compatível com o objeto da licitação em 45%, no prazo mínimo de 06 (seis) meses. 

11.4.2- Declaração de disponibilização de pessoal técnico especializado, devidamente 
capacitado e treinado, com equipamentos apropriados que se façam necessários e estrutura 
capaz de prover reparo dos instrumentais, por no mínimo 12 (doze) meses. 

11.4.3- A Contratada deverá comprovar por meio de documentação que a matéria prima 
utilizada na execução dos serviços prestados não apresenta características que possam 
apresentar riscos ou eventos adversos associados ao seu uso”.

II CONTRA-RAZÃO



Não é necessário se alongar sobre a resposta a esse questionamento, o item 
“Qualificação técnica” esta no sicaf no nível V, dessa forma o Pregoeiro tem acesso a 
todos os documentos anexados no Sicaf, não sendo necessário anexar junto com a 
proposta.

Além desse argumento ainda reza o edital que todos os documentos comtemplados 
no Sicaf não é necessário a apresentação.

DA SOLICITAÇÃO:

 

1.       Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeiro, conforme 
demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração 
considere como indeferido o recurso da ASTATO ASSISTENCIA TECNICA LTDA.

 

2.     Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da recorrente no 
que tange à desclassificação da RECORRIDA, tendo em vista que tal pedido não 
encontra qualquer respaldo legal ou apoio do diploma editalício.

 

3.       E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no 
bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo esta 
contrarrazão, a qual certamente será deferida, evitando assim, maiores transtornos.

 

 

 

Nestes Termos, Pedimos
Bom Senso, Legalidade
e Deferimento.

 

Junior Cesar Bonfim de Arruda

Londrina, 21 de Fevereiro de 2025.
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